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CONTRATO N" 202s0308

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O10O04/25

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a), Avenida José Furtado de Mâcedo,
318, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUiNO NETA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa NICOPOLIS LOCACOES E SERVICOS
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N' 08.983.499/0001-06, sediado(a) na, doravante designada
CONTRATADAJ neste ato representada peJo(a) Sr.(a) RICARDO JORGE BANDEIRA
BEZERRA, portador(a) do CPF/MF N" 040.288.353-56, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n'03010004/25 e em observância às disposições da Lei n'14.133, de
l" de abril de 2021, e demars legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Telmo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presente jnstrumento é a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERV]ÇOS DE L,OCAÇÀO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS
PARA SUPRIR AS NECESSTDADES DA SECRETAR]A DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

SEQ DEscRrÇÃo

LocaÇÃo oÊ vEicuLo lPo ôNtBUs

MARCA

Volkswage

LTNI)

1.4ês

QTD V. UNIT V. TOTAL

72.A 26.900,00 322-aOO,AA

Vnlor t01ál: 3,:2.800.00

24

t.ocAÇÀo DE \.EÍculo rlpo ôNIBLS, p RA vtAGEM JAEUARTBAnÂ,foRTALEZA IDA F. voLTÁ DIARIAMÊNTE, Nos DIAS lÍEIs,
coM cApActDADE MINTMA DE 40 pAssacElRos. MoroR À DlÊsFI, coM TCrDos os rrENS DF. SEÇURANÇA, aR-coNDloNADoR r,
BA]\HE]RO, A].IO DE IABRICAÇÀO/MODELO A PARTIR DE 2010, COM LICENCIÁMEN'IO, IPVA, MA\UTINçÀO
CORRETIVA,IREVENTIVA, COMBUSTI\GL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRÂTANTÊ,

1.3. São insmrnento que vinculam esta contratação, independentemente de ttanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partír da sua
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigêncÍa será automaticamente proüogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que úata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
cornpetente, de que as condiçôes e os preços permanecem vanlajosos para a Adminisúação.
permitida a negociação com o coutratado, atentando, ainda, para o cumprimenLo dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalrrente demonstrado no processo que a forma de prestação dos sewiços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e molivo, por escrito, de que a Administração manrém interesse na

realização do sewiço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratua'l.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5, Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nào renováveis já pagos ou amortizados
ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
obsewadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E CTSTÃO
3.1. Os termos em re'lação ao regrme de execução contratual, do modelo de gestão, assim cotÍlo
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao ediral.

CLÁUStJ LA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admjtida a subcontratação do objeto contratual, confotnte especiÍicado no Termo de

Referência. anexo I do edital.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 322.800,00 (trezentos e vinte e dois mil, oitocenlos
reais).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, jnclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previ denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admjnistração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Ce,Írc Ailmhristtatil'o Porchn Moio

Av. Bezeno de Menczes,350 -Cento- Jgguoribatu - Ceoíó - CEP: 63.490'000 'Telelone 88 ' 3568.4534

..ii
-{
Jb

€)

q

E iltE nn.\11)
*



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguariba r
v)

A!,t§zu

*,1
b

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Ternro de Referência, anexo ao edital.

crÁusure sÉrrmR - Do REAJUSTT, E meecrueçÃo
7.1 . Os preços iniciainrente contratados são {ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Ap6s o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços lniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçào do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últlma variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo sejâ(m) divuJgado(s) o(s) índice(s) de{initivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seLá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) íudice(s) cstabelecido(s) para reajltstamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustalnento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Será permitldo a repacnração de preço para restabelecer- o equilibrio econômico-financeiro
inicial do contrato et1l caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos inrprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a lepaltição objetiva de

risco eslabelecida no conrrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprÍmenro de todas as obngações assumidas pelo GONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

na prestação de serviços, para que seja reparado ou corrigido, i1o total ou em parte, às suas

expensas;
g.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertjne à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controv_élsia_sobre

n .r".rçáo do objáro, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o an. 143 da Lei n'

1.4.L33, de 2021;
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos lro presenle Contrato;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. lnformar a Procuradoria Geral do Mur.fcÍpio para adoçâo das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente
irnpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adnrinistraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, adinitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiJíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo rr-ráximo de 30 (n'inta) dias.

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não respondetá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRÁTADO
9.1. O CONTRÂTADO deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e em seus

anexos, assunindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segui.r dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137
da Lei n' 14.733, de 2021);

9.1.4. Repalar, coffigir, remover, ]'econstrui)' ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhameüto da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
f.i.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do
contrator junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de

pagâmento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade SocÍal;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos Eibutos federais e à Dívida Ativa da União;

w
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f.i.6.3. Certidões qúe conrprovem a regularidad e perante a Fazenda Estadual ou Distri
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não
transfere a responsabilidade ao colrtlalante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaÇão do CONTRÁTANTE, qualquer ativjdade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cor.rdiçóes exigidas pala habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitaçã o;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n' 1.4.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(parágrafo úrrico do art. I 16 da Lei n" 1 4.133, d,e 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
conüato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa], estadual ou municipal,
as nonras de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Submeter previamente, por esoito, ao CONTRATANTE, para anáiise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiflcações do Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da pr oposta no procedimento cle

c0ntratação, independentemerrte de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somenre poderão ser urilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e conr os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. É vedado o comparti)hamelrto com terceiros dos dados obtidos fora das hlpóteses

permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos terntos do aL't. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que lrouver
necessidade de guarda de docnmentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e son]ente e1'tquanto não prescritas essas obrigações-
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10-Éi. E dever do contratado orientar e treinar seus entpregados sobre os deveres, requisjtos e

responsabilidades decorren tes da LGPD.
10.7. O Contralado deverá exigil de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gal antir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferil o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
1.0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justifícadamente, quaisquer infomrações acerca dos dados pessoais para curnprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adrllinistratlvos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mântidos em ambiente virtual controlado,
com registro jndividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,
data, horário e registo da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmato interoperável, a finr
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autolidade competente, enr especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD,
10.12. Os contTatos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete irrfração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqller natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do colltrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2'do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);
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11.2.2. Impedimento de licítar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas
de rrbrr, "crr subitem acima deste Termo de ContÍato, setnpre que não se justificar a

imposÍção de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Admlnistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, uos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5'do art. 156 da Lei n" 14.133, àe 2021).
11 .2.4. Multa:
L1.2.4.l" Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O aÜaso superior a 30 (trinta) dias auLoriza a AdrrinisLraçào a pronover a rescisào

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

L1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução totai do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não excluj, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRÁTANTE (§9' do art.

I 56 da Lei n" 14, 133, de 202 l).
11,4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a de{esa do interessado no prazo de 15

(quinze) dÍas úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11 .4.2. Se a multa ap)icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialn-rente (§ 8' do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encamjnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adpinistratjvamente no plazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimellto da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â

nrulta (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm'inistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento plevisto 1lo

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenro de

licitar e contratar e de declaração de inidor.reidade para licitar ou con 'atar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art' 156 da Lel n" 14.133, de 2021):

1,1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

LL.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11..7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

II.7 .4. Os danos que dela provielem para o CONTRÂTANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de conü'ole.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outlas

lejs de licitações e contràtos da Administração Públjca que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgad

n,

os conJ untamente, nos mesmo
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jr:rídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patr''inonial, er nesse caso, todos os efeitos
das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160 da
Lei n'14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, colrtado da data de
aplicação da sanção, jnfornrar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inrdôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, cle 2021).

11.i 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'14.133, de 2021.
11.12. Os débiros do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administratjva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outÍos contratos adminisü:ativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12,2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prouogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extinglle quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávers as respectivas sanções

administrâtivas; e

12.3.2. Poderá a AdministraÇão optar pela extlnção do contlato e, nesse caso, adotará as nledidas

admitidas em lei para a coutinuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por a)gurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.-

12.4.2. A alteração social ou a [rodificação da finaiidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conclujr o contrato.

1"2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicâ contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

#
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12.5.1. Balanço dos eventos conúatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e muitas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento clo desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, Fundo Municipal de Saude, na dotação: 0701.10.122.0002.2.027 -
Gestao e Manutencao das Atividades Admin istrativa do Fundo Municipal de Saude, R$
322.800,00 no elemento de despesa 33903974: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Fretes e Transporte de Enconrendas;.

13.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais nolmas federais aplicávels e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podert ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei r'14.133, de

202L.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1, Não haverá exigência de garantia coittratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste insÍumento no Portal

Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP), tta forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura

Municipal de Jaguaribara-CE, na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2'
do art. 8o da Lei n" L2.527, de 2017, clc o inciso V do §3' do art. 7" do Decrelo no 7.724, de

2012.
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crÁusurA IBCIMA orrAvA - Do FoRo
18.1. É elelto o Foro da Comarca de Jagualibara para dirimir os litígios que decorrerent da
execução deste Termo de Contrato que não possanr ser compostos pela conciliação, conforme
§1" do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 08 de abril de 2025.

-hsJjry*,#r9' *bâ{d.ve
cNPJ N" 09.687.509/0001-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA
Responsável legal da CONTRATANTE
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NICOPOLIS LOCACOES E SERVICOS LTDA
cNPJ,/r\4F N" 08.983.499/0001-06

RICARDO JORGE BANDEIRA BEZERRA
Responsável legal da CONTRATADA
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DâtÀ 03/!4/2025 r0:!Lr6-0300
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TESTEMUNHAS:
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